
 

 

RESOLUÇÃO 19/2025 

Reunião da Comissão de Corridas em 25/11/2025 

Resoluções:  

 
1. Por infração ao Art. 43, parágrafos 2º e 3º do CNC, nas corridas de 22 de novembro/2025 e de acordo com as normas 

estabelecidas na resolução 07/2024, multar os jóqueis: A L Rodrigues em R$ 800,00 (4º páreo), A Souza em R$ 900,00 (4º e 
7º páreos), D Oliveira em R$ 150,00 (2º e 6º páreos), F Rodrigues em R$ 250,00 (3º páreo), J Neto em R$ 800,00 (1º e 3º páreos), 
M P Praxedes em R$ 50,00 (3º páreo), V Barros em R$ 50,00 (7º páreo), e V Lima em R$ 450,00 (4º e 7º páreos). 
 

i. A PARTIR desta data, suspender os jóqueis: A L Rodrigues por 1 reunião, A Souza por 1 reunião, F 
Rodrigues por 1 reunião, J Neto por 1 reunião e V Lima por 1 reunião; 
 

2. Desconsiderar os índices de velocidade do 4º páreo do dia 22/11/2025 em função da marcação manual; 
 

3. Em virtude do ato de indisciplina ocorrido na raia e vila hípica no dia 19/11/2025, suspender por 60 dias os profissionais 
Antonio Levi Linhares Rodrigues e Francisco Gércio de Araujo, conforme prevê o Art. 33 – § único do Regramento Nacional 
de Corridas, sendo proibido o trabalho de animais na raia e vila hípica nesse período; 

4. Aceitar o pedido de matrícula de treinador, do Sr. Wesley Olivera Bispo da Silva, condicionada à apresentação dos 
documentos pertinentes.  

 

Sorocaba, 28 de novembro de 2025 

 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


